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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. EDUARDO BISMARCK)

Altera  a  Lei  nº  9.394,  de  20  de

dezembro de 1996, para conferir,  ao aluno

em  situação  de  vulnerabilidade,  prioridade

de matrícula em jornada de tempo integral,

em todas as etapas da educação básica, na

rede pública de ensino.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de

1996,  para conferir,  ao aluno em situação de vulnerabilidade,  prioridade de

matrícula  em jornada  de tempo integral,  em todas as  etapas da educação

básica, na rede pública de ensino.

Art.  2º A Lei  nº  9.394,  de  20 de dezembro de 1996,  passa a

vigorar acrescida do seguinte artigo:

“Art.  23-A. Ao aluno em situação de vulnerabilidade será assegurada

prioridade  de  matrícula  em jornada  de  tempo  integral,  em  todas  as

etapas da educação básica, na rede pública de ensino.

Parágrafo único.  Cabe ao respectivo ente federado,  consideradas as

características  regionais  e  locais,  a  definição  dos  critérios  que

caracterizam a situação de vulnerabilidade a que se refere o caput.”

(NR)
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O Plano Nacional de Educação (PNE), aprovado pela Lei

nº 13.005, de 25 de junho de 2014, tem entre suas diretrizes a superação das

desigualdades  educacionais,  com  ênfase  na  promoção  da  cidadania  e  na

erradicação de todas as  formas de discriminação (art.  2º,  III).   É  evidente,

nesse  e  em  outros  dispositivos,  a  atenção  especial  destinada  aos  mais

vulneráveis. O Plano insiste em normas referentes à equalização, redução ou

combate  à  desigualdade  e  faz  menção  expressa,  em várias  estratégias  (a

exemplo  das  estratégias  1.14,  2.4,  3.8  e  4.9),  aos  alunos  beneficiários  de

programas de transferência de renda, bem como aos sujeitos a situações de

discriminação, preconceitos e violências na escola.

Em sua Meta 6, o Plano prevê “oferecer educação em

tempo integral em, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das escolas públicas,

de forma a atender, pelo menos, 25% (vinte e cinco por cento) dos (as) alunos

(as) da educação básica”. Entre as estratégias para a consecução da Meta,

encontra-se  a  instituição,  em  regime  de  colaboração,  de  programa  de

construção de escolas com padrão arquitetônico e de mobiliário adequado para

atendimento em tempo integral,  prioritariamente em comunidades pobres ou

com crianças em situação de vulnerabilidade social. 

Porém,  de  acordo  com  o  Relatório  do  3º  Ciclo  de

Monitoramento das Metas do PNE, elaborado pelo Inep, apenas 14,9% dos

alunos que formam o público-alvo da educação integral estavam matriculados
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nessa jornada em 2019 – taxa menor que a de anos anteriores, como 2017

(17,4%) e 2015 (18,7%).

É razoável concluir que existe uma grande demanda não

atendida, motivo pelo qual consideramos importante determinar que os alunos

em situação de vulnerabilidade tenham prioridade de matrícula em jornada de

tempo integral, nas escolas da rede pública de educação básica. 

A  ampliação  da  jornada  traz  avanços  significativos  na

diminuição  das  desigualdades  sociais  e  amplia  as  oportunidades  de

aprendizagem  e  a  qualidade  da  educação.  Cientes  disso,  há  estados  e

municípios que já implementaram iniciativas no sentido que aqui propomos, a

exemplo do Estado de Pernambuco, onde a Lei nº 16.975, de 2020, assegurou,

às crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade, a prioridade de

matrícula nas escolas de tempo integral da rede pública estadual de ensino.  

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação nacional (Lei nº

9.394, de 20 de dezembro de 1996 – LDB) determina que “Serão conjugados

todos  os  esforços  objetivando  a  progressão  das  redes  escolares  públicas

urbanas de ensino fundamental para o regime de escolas de tempo integral”

(art. 87, § 5º). Também está prevista a ampliação progressiva da carga horária

mínima anual do ensino médio (art. 24, § 1º). No entanto, a Lei é silente quanto

à forma de atendimento da demanda, o que consideramos uma grave lacuna

quando se trata de um serviço educacional que não está disponível para todos

que o desejarem.

É por  esses motivos  que apresentamos este Projeto  e

contamos com o apoio dos Nobres Pares para sua aprovação.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.
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Deputado EDUARDO BISMARCK

PDT-CE
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
..................................................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

 

CAPÍTULO I 

DA COMPOSIÇÃO DOS NÍVEIS ESCOLARES 

 

Art. 21. A educação escolar compõe-se de:  

I - educação básica, formada pela educação infantil, ensino fundamental e ensino 

médio;  

II - educação superior.  

 

CAPÍTULO II 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

 

Art. 22. A educação básica tem por finalidades desenvolver o educando, assegurar-

lhe a formação comum indispensável para o exercício da cidadania e fornecer-lhe meios para 

progredir no trabalho e em estudos posteriores.  

 

Art. 23. A educação básica poderá organizar-se em séries anuais, períodos 

semestrais, ciclos, alternância regular de períodos de estudos, grupos não-seriados, com base 

na idade, na competência e em outros critérios, ou por forma diversa de organização, sempre 

que o interesse do processo de aprendizagem assim o recomendar.  

§ 1º A escola poderá reclassificar os alunos, inclusive quando se tratar de 

transferências entre estabelecimentos situados no País e no exterior, tendo como base as normas 

curriculares gerais.  

§ 2º O calendário escolar deverá adequar-se às peculiaridades locais, inclusive 

climáticas e econômicas, a critério do respectivo sistema de ensino, sem com isso reduzir o 

número de horas letivas previsto nesta Lei.  

 

Art. 24. A educação básica, nos níveis fundamental e médio, será organizada de 

acordo com as seguintes regras comuns:  

I - a carga horária mínima anual será de oitocentas horas para o ensino fundamental 

e para o ensino médio, distribuídas por um mínimo de duzentos dias de efetivo trabalho escolar, 



7 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2368/2021 

excluído o tempo reservado aos exames finais, quando houver; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 13.415, de 16/2/2017)  

II - a classificação em qualquer série ou etapas exceto a primeira do ensino 

fundamental, pode ser feita:  

a) por promoção, para alunos que cursaram, com aproveitamento, a série ou fase 

anterior, na própria escola;   

b) por transferência, para candidatos procedentes de outras escolas;   

c) independentemente de escolarização anterior, mediante avaliação feita pela 

escola, que defina o grau de desenvolvimento e experiência do candidato e permita sua inscrição 

na série ou etapa adequada, conforme regulamentação do respectivo sistema de ensino;   

III - nos estabelecimentos que adotam a progressão regular por série, o regimento 

escolar pode admitir formas de progressão parcial, desde que preservada a seqüência do 

currículo, observadas as normas do respectivo sistema de ensino;  

IV - poderão organizar-se classes, ou turmas, com alunos de séries distintas, com 

níveis equivalentes de adiantamento na matéria, para o ensino de línguas estrangeiras, artes, ou 

outros componentes curriculares;  

V - a verificação do rendimento escolar observará os seguintes critérios:  

a) avaliação contínua e cumulativa do desempenho do aluno, com prevalência dos 

aspectos qualitativos sobre os quantitativos e dos resultados ao longo do período sobre os de 

eventuais provas finais;   

b) possibilidade de aceleração de estudos para alunos com atraso escolar;   

c) possibilidade de avanço nos cursos e nas séries mediante verificação do 

aprendizado;   

d) aproveitamento de estudos concluídos com êxito;   

e) obrigatoriedade de estudos de recuperação, de preferência paralelos ao período 

letivo, para os casos de baixo rendimento escolar, a serem disciplinados pelas instituições de 

ensino em seus regimentos;   

VI - o controle de freqüência fica a cargo da escola, conforme o disposto no seu 

regimento e nas normas do respectivo sistema de ensino, exigida a freqüência mínima de setenta 

e cinco por cento do total de horas letivas para aprovação;  

VII - cabe a cada instituição de ensino expedir históricos escolares, declarações de 

conclusão de série e diplomas ou certificados de conclusão de cursos, com as especificações 

cabíveis.  

§ 1º A carga horária mínima anual de que trata o inciso I do caput deverá ser 

ampliada de forma progressiva, no ensino médio, para mil e quatrocentas horas, devendo os 

sistemas de ensino oferecer, no prazo máximo de cinco anos, pelo menos mil horas anuais de 

carga horária, a partir de 2 de março de 2017. (Parágrafo único acrescido pela Medida 

Provisória nº 746, de 22/9/2016, convertido em § 1º e com redação dada pela Lei nº 13.415, 

de 16/2/2017) 

§ 2º Os sistemas de ensino disporão sobre a oferta de educação de jovens e adultos 

e de ensino noturno regular, adequado às condições do educando, conforme o inciso VI do art. 

4º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

 

Art. 25. Será objetivo permanente das autoridades responsáveis alcançar relação 

adequada entre o número de alunos e o professor, a carga horária e as condições materiais do 

estabelecimento.  

Parágrafo único. Cabe ao respectivo sistema de ensino, à vista das condições 

disponíveis e das características regionais e locais, estabelecer parâmetro para atendimento do 

disposto neste artigo.  
..................................................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
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TÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

 

Art. 87. É instituída a Década da Educação, a iniciar-se um ano a partir da 

publicação desta Lei.  

§ 1º A União, no prazo de um ano a partir da publicação desta Lei, encaminhará, ao 

Congresso Nacional, o Plano Nacional de Educação, com diretrizes e metas para os dez anos 

seguintes, em sintonia com a Declaração Mundial sobre Educação para Todos.  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

§ 3º O Distrito Federal, cada Estado e Município, e, supletivamente, a União, 

devem: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.330, de 25/7/2006) 

I - (Revogado pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

a) (Revogada pela Lei nº 11.274, de 6/2/2006) 

b) (Revogada pela Lei nº 11.274, de 6/2/2006) 

c) (Revogada pela Lei nº 11.274, de 6/2/2006) 

II - prover cursos presenciais ou a distância aos jovens e adultos insuficientemente 

escolarizados;  

III - realizar programas de capacitação para todos os professores em exercício, 

utilizando também, para isto, os recursos da educação a distância;  

IV - integrar todos os estabelecimentos de ensino fundamental do seu território ao 

sistema nacional de avaliação do rendimento escolar.  

§ 4º (Revogado pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

§ 5º Serão conjugados todos os esforços objetivando a progressão das redes 

escolares públicas urbanas de ensino fundamental para o regime de escolas de tempo integral.  

§ 6º A assistência financeira da União aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios, bem como a dos Estados aos seus Municípios, ficam condicionadas ao 

cumprimento do art. 212 da Constituição Federal e dispositivos legais pertinentes pelos 

governos beneficiados.  

 

Art. 87-A. (VETADO na Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

 

Art. 88. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios adaptarão sua 

legislação educacional e de ensino as disposições desta Lei no prazo máximo de um ano, a partir 

da data de sua publicação.  

§ 1º As instituições educacionais adaptarão seus estatutos e regimentos aos 

dispositivos desta Lei e às normas dos respectivos sistemas de ensino, nos prazos por estes 

estabelecidos.  

§ 2º O prazo para que as universidades cumpram o disposto nos incisos II e III do 

art. 52 é de oito anos.  
..................................................................................................................................................................................... 

........................................................................................................................................................................ ............. 

 

LEI Nº 13.005, DE 25 DE JUNHO DE 2014 
 

Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e 

dá outras providências.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11330-25-julho-2006-544835-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11274-6-fevereiro-2006-540875-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11274-6-fevereiro-2006-540875-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11274-6-fevereiro-2006-540875-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11274-6-fevereiro-2006-540875-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
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Art. 1º É aprovado o Plano Nacional de Educação - PNE, com vigência por 10 (dez) 

anos, a contar da publicação desta Lei, na forma do Anexo, com vistas ao cumprimento do 

disposto no art. 214 da Constituição Federal.  

 

Art. 2º São diretrizes do PNE:  

I - erradicação do analfabetismo; 

II - universalização do atendimento escolar;  

III - superação das desigualdades educacionais, com ênfase na promoção da 

cidadania e na erradicação de todas as formas de discriminação;  

IV - melhoria da qualidade da educação;  

V - formação para o trabalho e para a cidadania, com ênfase nos valores morais e 

éticos em que se fundamenta a sociedade;  

VI - promoção do princípio da gestão democrática da educação pública;  

VII - promoção humanística, científica, cultural e tecnológica do País;  

VIII - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em educação 

como proporção do Produto Interno Bruto - PIB, que assegure atendimento às necessidades de 

expansão, com padrão de qualidade e equidade; 

IX - valorização dos (as) profissionais da educação;  

X - promoção dos princípios do respeito aos direitos humanos, à diversidade e à 

sustentabilidade socioambiental.  

 

Art. 3º As metas previstas no Anexo desta Lei serão cumpridas no prazo de vigência 

deste PNE, desde que não haja prazo inferior definido para metas e estratégias específicas.  
..................................................................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 16.997, DE 10 DE AGOSTO DE 2020 
 

Obriga a adoção de procedimentos de 

prevenção ao COVID-19 nos estabelecimentos 

comerciais que indica, durante o período de 

pandemia. 

 

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco: 

Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição 

do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º É de responsabilidade das agências bancárias, cooperativas de crédito, 

loterias e estabelecimentos assemelhados, durante o período de pandemia do COVID-19, a 

organização de filas de atendimento, cumprindo as determinações de espaçamento 

recomendadas pelas autoridades de saúde do Estado de Pernambuco. 

 

Art. 2º Os guichês e mesas de atendimento das agências bancárias, cooperativas de 

crédito, loterias e demais estabelecimentos assemelhados deverão possuir placa de acrílico 

incolor ou material semelhante, que proteja não apenas o cliente consumidor, mas também o 

funcionário responsável pelo atendimento. 
................................................................................................................................ ..................................................... 

.....................................................................................................................................................................................  

 

FIM DO DOCUMENTO 
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